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APRESENTAÇAO

Este documento faz parte do projeto "Mapeamento de Comunidades Urbanas

e Rurais do Espfritb Santo", desenvolvido pelo Instituto Jones dos San

tos Neves, em Convênio com a Fundaçào Instituto Brasileiro de Geografia

e Estatfstica - IBGE, com o apoio das prefeituras municipais e dos es

crit6rios locais da EMATER, tendo por finalidade preparar a base carto

gráfica de todos os municfpios do Estado (áreas urbanas e rurais), vi

sando a realização do censo, iniciado em setembro/91.

A novidade que aparece nessa base cartográfica refere-se ~ divis~o ter

ritorial: são mantidas as unidades existentes (distritos e setores censi

tários), e são propostas novas unidad~s para fins estatfsticos, compondo

o que se denominou de malha de "Comunidades Urbanas e Rurais", devida

mente conceituada no presente documento. Essa nova divisào está subs

crita nos mapas municipais (comunidades rurais) e nos mapas de localida

des (comunidades urbanas),

Esta concepçào precisa ser discutida e apreciada pela municipalidade e

por todos aqueles que de alguma forma atuam na organizaçào de estatis
ticas e estudos regionais e locais no Espfrito Santo, buscando unificar
uma base de apuraçào e tratamento das informações sobre a realidade lo

cal e regional do Estado. Para tanto. é necessário absorver junto ao

IBGE a metodologia de atualizaç~o cartográfioa, bem como a explicit~

çâo sucinta dos conceitos utilizados em nosso trabalho e que s~o indis

pensáveisa quem pretende estudar a realidade local e regional.
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INTRODUÇAO

o Projeto Mélpeélmento de Comunidéldes UrbélrlélS e Rurélis do Estodo do Espi.

rito Sélnto permitir~ élpurélr os déldos censitários produzidos pelo IBGE

élté ent~o coletéldos o pélrtir de setores censitários delimitéldos por cri

térios purélmente operélcionélis - éltrélvés de umél nOVél unidélde espélciéll de

nominéldél Comunidade.

ESSél inic-iéltivél decorre dél constéltélç~O de que é pélrél o âmbito déls comuni

dades que élS éltuais éldministrélçôes pGblicéls municipélis vêm exercendo seu

plélnejélmento e desenvolvendo SUélS élç?es.

Assim, élPÓS él reolizélç~o do Censo de 1991, será possível resgéltélr élS in

formélçôes coletéldéls por setor censitário e correlélcioná-léls à Malhél de

Comunidades Urbélnélse Rurélis do Estéldo, félcilitélndo él elaborélç~o de estu

dos e o processo de planejamento municipéll, regionéll e estélduéll.

Pélrél él consecuç~o dos objetivos desse Projeto, foi necessáriél él atuoli

ZélÇ~O dél base cartográficél dos municípios, bem como él compilélç~o dél le

gislélç~o pertinente (Leisde Criélç~o, Leiscie Limites, Leisde Perímetro Ur

bélno e Áreéls Especiais), apresentéldéls no presente documento, juntélme~

te com os conceitos utilizados pelo IBGE.
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CONCEITOS

De suma importância para o entendimento do material cartográfico, os con

ceitos aqui desenvolvidos foram formulados pelo IBGE; exceç~o feita ao

conceito de comunidade, cuja definiç~o foi feiti'l pelo IJSN, em seu pr~

jeto Mapeamento de Comunidades do Espirito Santo.

Municípios
S~o as unidi'ldes de menor hierarquia dentro da organizaç~o politico-admi

nistrativa do Brasil, criadas atrav~s de leis ordin~ria~ di'ls assembl~ias

legislativas de cada unidade da Federaç~o e si'lncionadas pelo governador.

Oi stritos
s~o as unidades administrativas dos municípios, criadas atrav~s de leis

ordinárias das câmaras dos vereadores de cada município e sancionadas

pelo prefeito.

Cidade·
Localidade com o mesmo nome do munlClplO a que pertence (sede municipal),

e onde está sediada a respectiva prefeitura, excluidos os municípios das

capitilis.

Vila

Locillidade com o mesmo nome do distrito a que pertence (sede distrital)
e onde est.1 sediada a autoridade distr-ita1. Este conceito não inclui os

distritos das sedes municipais.

Onde n~o existe legislilç~o que regulamente essas áreas o IBGE estabelece

um perímetro urbano pilra fi ns cens i tári os cujos 1imi tes s~o aprovados p~_

lo prefeito local.



localidade

Todo lugar do território nacional onde exista um aglomerado
de habitantes.

1 O

permanente

Comunidade

Todo lugar onde exista um grupo permanente de famfl~s que mantêm rela

ções de vizinhança, laços de solidariedade, afinidades culturais e uti

lizam os mesmos equipamentos coletivos.

Área urbanizada de cidade ou vila

É a área legalmente definida como urbana, caracterizada por construções,

arruamentos e intensa ocupaç~o humana. S~o as áreas afetadas por trans
formações decorrentes do desenvolvimento urbano e, aquelas, reservadas ~

expans~o urbana.

Área não urbanizada

É a área legalmente definida como urbana, caracter-jzada por ocupaçÃo pr~

dominantemente de caráter rural.

Área urbana isolada
Área definida por lei municipal e separada da sede municipal ou

tal por área rural ou por outro limite legal.

Área rural

Área externa ao perímetro urbano.

distri

Aglomerado rural
Localidade situada em área legalmente definida como rural, caracteriza

da por um conjunto de edificações permanentes e adjacentes, formando

área continuamente construfda, com arruamentos reconhecíveis ou dispo~

tos ao longo de uma via de comunicaç~o.
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Aglomerado rural de extensão urbana

Localidade que tem as características definidoras de Aglomerado Rural

e est~ localizada a menos de 1 kmde distância da área efetivamente urba

nizada de uma cidade ou vila ou de um Aglomerado Rural já definido como

de Extens~o Urbana, possuindo contigUidade em relaç~o aos mesmos.

Aglomerados rurais isolados

Localidades que têm as características de Aglomerado Rural e est~o loca
lizadas a uma distância igualou superior a 1 km da área efetivamente ur

banizada de uma cidade, ou vila, ou de um Aglomerado Rural já definido

como de Extens~o Urbana s~o classificados em:

Povoado

Quando possui pelo menos 1 (um) estabelecimento comercial de bens de

consumo freqUente e 2 (dois) dos seguintes serviços ou equipamentos: 1

(um) estabelecimento de ensino de primeiro grau, de primeira ~ quarta

série, em funcionamento regular, 1 (um) posto de saGde, com atendimen
to regular e 1 (um) templo religioso de qualquer credo, para atender

aos moradores do aglomerado e/ou áreas rurais próximas. Corresponde

a um aglomerado sem caráter privado ou empresarial, ou que n~o esteja

vinculado a um único proprietário do solo, e cujos moradores exerçam

atividades econômicas quer primárias, terciárias, ou mesmo secundária~

na própria localidade ou fora dela.

Núcleo

Quando o Aglomerado Rural estiver vincul~do a um Gnico proprietário do

solo (empresas agricolas, industriais, usinas, etc.), ou seja, possuir

caráter privado ou empresarial.

Aglomerado subnormal
~ um conjunto constituído por um mínimo de 51 domicilias, em sua maioria

carentes, de serviços públicos essenciais (água, energia, esgoto), - oc~

pando ou tendo ocupado, até período recente, terreno de propriedade

alheia (pública ou particular), dispostos, em geral, de forma desordena

dil e densa.
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A1dei a i nej-fgena

~ um agrupamento de, no mfnimo, 20 habitantes indfgenas e uma ou mais
moradias.

Área especial

É a área legalmente definida, subordinada a órg~o público ou privado,

responsável pela sua mi:lnutenç~o, onde se objetivil a conservaçi'ío e prese~

vaçi'ío da fauna, da flora e de monumentos culturais, a preservaç~o do

meio ambiente e das comunidades indfgenas. Os principais tipos de áreas
eSpeClalS sâo: parque; (nacional, estadual e municipal), reservasecológl

cas, reservas florestais ou reservas de recursos, reservas biológicas,

áreas de relevante interesse ecológ-ico, áreas de proteç~o ambient(ll,i'íreas

de perservaçi'ío permanente, monumentos naturais, monumentos culturais,

áreas -indfgenas, colônias indígen(ls,. parques indígenas e terras indíg!

nas.

Setor censitário

É a unidade territorial de colet(l dos Censos Demográfico e

rio de 1991.

Agropecu~
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DECRETO 53/1890
DISPOSIÇOES TRANSITÓRIAS DA CONSTITUIÇÃO

Art. 8º - De acôrdo com o espírito da Constituição e as reclamações dos
povos, o Estado ficará desde já dividido nos seguintes municí
pios: Barra de S. Mateus, compreendendo a Barra e Itaúnas; S.
Mateus; Linhares, compreendendo o Baixo Guand~; Riacho; Santa
Cruz, compreendendo Bocaiuva; Nova Almeida; Serra; Vitoria,
compreendendo Carapina e Queimado; Cariacica; Santa Leopoldl
na, compreendendo Mangaraí; Santa Teresa, compreendendo o Bal
xo Timbul; Alto Guandu, compreendendo Guandu e Santa Joana;
Viana, compreendendo Santa Isabel e Campinho; Guarapari; Bene
vente; Piúma, compreendendo Iconha; Alto Benevente, compreen
dendo Al tredo Chaves (sede), Matilde e S. João; Itapemirim,
compreendendo o Rio Novo e Morobá; Cachoeiro de Itapemirim; N.
S. da Conceição do Castelo; Alegre, compreendendo o Veado; S.
Pedro de Alcântara do Rio Pardo, compreendendo Santa Cruz e
S. Manoel; Espírito Santo do Rio Pardo; Calçado compreendendo
Muqui; Itabapoana, compreendendo S. Pedro (sede) e Santo Eduar
do; Espírito-Santo.

A criação de novos municípios dependerá das condições constitu
cionais.

o secretário do govêrno dêste Estado faça selar, publica~ e co~rer.

Palácio do govêrno do Estado do Espírito-Santo, em 11 d~ rtovembro de
1890. - 2º da República - (L.S.) - CONSTANTE GOMES SUDRE .

.
•

Selado e publicado nesta secretaria do govêrno do Estado do Espírito-Sa~

to, aos 11 de novembro de 1890, 2º da República - EMfLIO DA SILVA COUTI
NHO.
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DECRETO Nº 57/1890

o Vice Governador attendendo a que o Artigo B das disposições transitó
rias da Constituição do Estado, estabelecendo a divisão Municipal para
vigorar desde já comprehenda a creação de Novos Municipios.

DECRETA:

As sédes dos Novos Municipios creados pelo Artigo B das disposições Tra~

sitorias da Constituição mandadas executar desde já pelo Decreto nº 53
de 11 do corrente que promulgou a mesma Constituição, serão estabeleci
das na conformidade das seguintes disposições:

Municipio de Cariacica)sede Villa de Cariacica autr10ra sede da Fregue
sia de São João de Cariacica.

Municipio de Santa Theresa, comprehendendo o Bairro Thimbuhy sede Villa

de Santa Theresa autr'ora sede da Freguesía de Santa Theresa do Thímbuhy.

Municipio do Alto Guandú, constituido das rreguesias do Guandú de Címa e
N.S. da Boa Familia, sede Villa que se denominará Affonso Claudío, autr,t;

ora Alto Guandú.

Município de Piuma, comprehendendo o districto de Iconha, sede Villa de

Piuma, autr 1.ora Freguesia de Piuma.

Município de Alto Benevente, comprehendendo a Freguesia de Alrredo Cha
ves e as secções Mathilde e S. João, sede Villa de Al rredo Chaves, autr l

ora sede da Freguesía de Alto Benevente.

Município de N.S. da Conceição do Castello, sede Villa da Conceição do
Castello, autr10ra sede da Freguesía.
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Municipio do Alegre, comprehendendo a freguesia de S. Miguel do Veado,
sede Villa do Alegre, autr'ora sede da Freguesia d'este nome.

Municipio do Rio Pardo, comprehendendo Santa Cruz e S. Manoel, sede Vil
la do Rio Pardo autr'ora sede da Freguesia de S. Pedro de Alcantara.

Municipio do Espirito Santo do Rio Pardo, sede Villa do Espirito ·Santo
do Rio Pardo, autr10ra sede do districto.

Municipio do Calçado, comprehendendo Muqui sede Villa do Calçado, autr'
ora sede da Freguesia de S. José do Calçado.

Municipio do Riacho, sede Villa do Riacho, autr'ora sede da Freguesia de
S. Benedicto do Riacho.

o Secretário do Governo deste Estado, faça sellar publicar e correr.

Palacio do Governo do Estado do Espirito Santo, em 25 de Novembro de
1890 2º da República.

HENRIQUE DA SILVA COUTINHO.

Sellada e publicada na Secretaria do Governo do Estado do Espirito San
to, aos 25 de novembro de 1890, 2Q da República.

EMILIO DA J. MONTINHO.
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LEI Nº 715/10

DIVIDE A COMARCA DO ALEGRE EM CINCO
DISTRICTOS JUDICIARIOS E DESIGNA AS
RESPECTIVAS SEDES.

O PRESIDENTE DO ESTADO, cumprindo o que determina o art. 40 da Constitui
ção, manda que tenha execução a presente lei do congresso legislativo:

Art. 1º - A comarca do Alegre fica dividida em cinco districtos jl1dicia
rios com sédes: o 1º na villa; o 2º no arraial do Café; o 3º
no da Valla do Souzajo 4º no do Veado e o 5º no Rio Preto, res
peitados os limites anteriores.

§ Unico - Ao 1º districto pertencerão tambem todas as verten
tes esquerdas do rio Norte até a ponte situada no lagar denomi
nado "Lage das Dores" e ao 3º as mesmas vertentes do lagar in
dicado para abaixo.

Art. 2º - Fica creado um districto judiciario na comarca do Cachoefro do
Itapemirim, comprehendendo todo o territorio que o munlclplo
do Espirito-Santo do Rio Pardo possue na vertende IlLeste Sul ll

da serra dasllQuatorze Voltas" e tendo por séde a povoação de
IlSão Sebastião da Lagen para a qual fica adoptada a nova deno

minação de "Vieira Machado ll .

§ Unico - Os dois outros districtos da mesma comarca, formados
pelo territorio restante do mesmo municipio, um com séde na sé
de do municipio e outro com séde na povoação denominada IIItai
pava ll

, se limitarão pelo rio IINorte ll até o espigão divisor das
aguas do rio IIPardo ll com as do ribeirão IIS an ta Cruz" e pelo

mesmo espigão até o alto.
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Art. 3º - Os districtos judiciarios da comarca da capital, formados pelo

territorio do municipio de "Cariacica", se limitarão pelo rio

do mesmo nome até sua nascente e dahi por uma linha que vá ter
ao carrego "Alegre", no lagar em que o mesmo é atravessado p~

la estrada que se destina á "Biriricas" e pela mesma estrada

até o rio "Biriricas" continuando com a mesma divisão os de
mais districtos da comarca da capital.

Art. 4º - Fica desmembrado da comarca de Itapemirim, o municipio do "Rio
Novo" e annexado á comarca de Cachoeira de Itapemirim.

Art. 5º - Com relação ás demais comarcas do Estado fica prevalecendo a
sua actual divisão de districtos judiciarios, cuja classific~

ção obedecerá á ordem constante do mappa annexo á presente lei.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
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LEI Nº 1676/28

CREA UM 22 DISTRICTO JUDICIARIO NO MUNICIPIO
DE ITABAPOANA, COMARCA DE SAO PEDRO DE ITABA
POANA SOB A DENOMINAÇAO DE DONA AMERICA, E
DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

o PRESIDENTE DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO, cumprindo o que determina o ar
tigo 36, § 1º, da Constituição, manda que tenha execução a presente Lei
do Congresso Legislativo:

Art. 12 - Fica creado um segundo Districto Judiciario no Municipio de
Ponte de Itabapoana, comarca de São Pedro de Itabapoana, sob a
denominação de Dona America, dividindo-se com o primeiro por
uma linha que partindo do limite do Municipio de São Pedro de
Itabapoana, siga pelo rumo Norte da Fazenda da Cascata, depois
pelo Sul da Fazenda São Domingos, até o ribeirão Muquy do Sul
e prosiga pelo leito desse mesmo ribeirão até o rio Itabapo~

na.

Art. 22 - Fica creado, no Municipio de Alegre, um Districto Judiciario
com a denominação de - Celina.

§ Unico - Este districto terá, com os districtos de Veado, São
Thiago e Caparaó, os actuaes limites destes com o de Alegre,e,
com este e com o de Café, as seguintes divisas: Uma linha rec
ta que partindo do logar denominado Alto da Prata vá alcançar
o divisor de aguas dos corregos Alegre e Jacutinga;d'ahi pelas
vertentes deste corrego até a sua fOz no logar Monte Bello e
d'ahi até a barra do ribeirão Jerusalém e por este tambem com
todas as vertentes até o logar denominado Alto 4a Bella Auro
ra, exclusive as do carrego Santa Ritta que continuará perten
cendo ao districta de Cate.
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Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Ordena, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e façam cumprir
como nella se contém.

o secretario do Interior faça publical-a, imprimir e correr.

Palacio do Governo do Estado do Espirito Santo, em 9 de Novembro de 1928.

ARISTEU BORGES DE AGUIAR

MIRABEAU DA ROCHA PIMENTEL

Sellada e publicada nesta Secretaria do Interior do Estado do Espirito
Santo, em 9 de Novembro de 1928.

DARIO ARAUJO
Director do Expediente.
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LEI Nº 1680/28

~

CREA UM DISTRICTO JUDICIARIO E ADMINIS
TRATIVO NO MUNICIPIO E COMARCA DE ALE
GRE COM A DENOMINAÇÃO DE BÔA VISTA,

COM SÉDE NA POVOAÇÃO DE LIBERDADE.

O PRESIDENTE DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO, cumprindo o que determina o
art. 36 § 1º da Constituição, manda que tenha execução a presente lei
do Congresso Legislativo:

Art. 1º - Fica creado um districto administrativo e judiciario no Muni
cipio e Comarca de Alegre, sob a denominação de Bôa Vista,
com séde na povoação de Liberdade.

§ Único - Esse districto se dividirá com o de Caparaó, do
qual se desmembra: partindo da cachoeira Bôa Vista, situada
dous kilometros acima da fazenda do mesmo nome, em linha rec
ta até ao alto das vertentes do corrego da Astré e dahi, tam
bem em linha recta, até a cachoeira da Fumaça, comprehendendo
desse ponto para baixo todas as vertentes do ribeirão Bôa
Vista e observando as antigas divisas do referido districto
de Caparaó com os de Alegre e Santa Angelica e com o Munici
pio de Muniz Freire.

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrario.

Ordena, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e façam cumprir

como nella se contém.

O Secretario do Interior faça publical-a imprimir e correr.

Palacio do Governo do Estado do Espirito Santo, em 20 de

1928.

Novembro de
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Sellada e publicada nesta Secretaria do Interior do Estado do Espirito
Santo, em 20 de Novembro de 1928.

DARIO ARAUJO,
Director do Expediente
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LEI Nº 803131

CREA UM DISTRICTO JUDICIARIO NO MUNICIPIO
E COMARCA DE ALEGRE E DA OUTRAS PROVIDEN
CIAS.

O INTERVENTOR FEDERAL NO ESTADO DO ESPIRITO SANTO, usando das
ções que 1he con fere a 1ei ,

DECRETA:

atribui

Art. 1º - Fica creado, no munlClplO e comarca de Alegre, um districto j~

diciario tendo por séde a povoação de Reeve e com este nome.

Art. 2º - Os limites desse districto judiciario são os seguintes: parti~

do-se da pedra denominada Cassahyba, tomar-se-á uma recta que,
atravessando o rio Itapemirim, vae ganhar o espigão divisorio
dos terrenos de herdeíros de Conrado Shwar e de João Goulart e
outros, seguindo por este espigão, abrangendo as terras cujas
aguas vertem para o corrego "Briza", até a margem esquerda do
rio Alegre. Dahi seguirá pelo espigão que separa a fazenda S.
Francisco, de propriedade de José Caetano Gonçalves, da fazen
da denomínada "Prata", separando tambem a fazenda Horizonte,
de propriedade de Manoel Maria Cardoso, da Fazenda Granada,
até ganhar as terras cujas aguas vertem para a fazenda de S.
Luiz, de propriedade de Romualdo Monteiro da Gama, e as terras
cujas aguas vertem para a fazenda Arataca, de propriedade de
Sebastião de Aguiar Paiva. Dahi continuará descendo pelo espl
gão por terrenos de Horacio Vallim, Antonio Monteiro Gama (Vi
rejão), Nicanor Gomes Leal (Capim) e dr. Olivio Pedrosa (Raze~

da da Serra), até chegar á ponta do espigão. Dahi toma-se uma
recta no mesmo sent i do do espi gão até o ri bei rão Pancrná, descendo
até o ribeirão fronteiro á pedra denominada IlCava Roxa". Des
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te ponto, seguirá por uma recta que atravessará novamente o
rio Itapemirim, justamente nas divisas de terrenos de Roberto
Moraes com a fazenda Universo, seguindo por estas divisas, p!
lo espigão, até chegar ás divisas do municipio de Cachoeiro de
Itapemirim e, por estas, até ao logar denominado Carneira, ap~

nhando, assim, para o districto de Reeve, todas as terras cu
jas aguas vertem para o ribeirão Monte Christo e apanhando
tambem as terras das fazendas Oriente e Universo, proseguindo
dahi pelos limites dos terrenos de João Sabará, José Chrysost~

mo, José Sabino, Philadelpho Sardenberg, Nestor Parajara e ap~

nhando ainda as terras cujas aguas vertem para os ribeirões
Bosque e Bôa Sorte, até ganhar novamente a pedra Cassahyba.

Victaria,7 de Março de 1931.

JOAO PUNARO BLEY

JOAO MANOEL DE CARVALHO
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-
3.2. LEI DE LIMITES (DIVISA0 TERRITORIAL ADMINISTRATIVA DO, ,

ESTADO DO ESPIRITO SANTO - MUNICIPIOS EDISTRITOS)



LEI Nº 1919/64
ANEXO: 2 no ART. 2º

A) DIVISAS MUNICIPAIS

1) Com o município de luna:

28

MUNICfpIO DE ALEGRE

Começa no Pico da Bandeira, ponto culminante do Brasil; segue pela

Serra do Caparaó até encontrar o divisor de águas dos córregos Pedra

Roxa e Baver; segue por esse divisor até encontrar a Cachoeira de

Santa Clara no rio Braço Norte Direito; segue pelo divisor de aguas

doscórregos Lage e Carneiro Vermelho até encontrar a serra do Desen

gano, divisor de águas dos rios Pardo e Braço Norte Direito; segue

por essa serra até encontrar as cabeceiras dos.ribeirões S~o Francisco

e Perdição; segue pelo divisor de águas dos ribeirões são Francisc~

Perdição e Boa Vista, por um lado, e rio Pardo, por outro lado, até

encontrar o seu ponto mais alto, na divisa com o município de Muniz

Freire.

2) Com o município de Muniz Freire:

Começa no ponto mais alto do divisor de aguas entre os ribeirões são

Francisco, Perdição e Boa Vista, por um lado, e rio Pardo, por outro

lado, onde termina a divisa com o município de luna, segue pelo divi

sor de águas entre os ribeirões são Francisco e Boa Vista, por um

lado, e rio Pardo e rio Braço Norte Esquerdo, por outro lado, até

encontrar o divisor de águas entre os ribeirões Boa Vista e são Domin

90S; segue por este divisor até a confluência dos ribeirões são Domin

gos e Boa Vista; desce pelo ribeirão Boa Vista, até a sua foz no rio

Braço Norte Esquerdo; desce por este até confrontara divisor de águas

da margem direita do ribeirão Lambari; segue pela linha de cumeadas

desse divisor, denominado serra do Lambari, até o ponto de encontro

com divisor de águas, entre as bacias dos rios Braço Norte Esquerdo e

Castelo, denominado serra Estrela do Norte, na divisa com o município

de Castelo.
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3) Com o município de Castelo:

Começa no ponto em que termina a divisa com o município de Muniz Frei

re; segue pelo divisor de águas entre os rios Castelo e Braço Norte

Esquerdo ate o ponto de encontro com o divisor de águas entre o corre

go Barra Alegre e o rio Estrela do Norte na divisa com o município de

Cachoeiro de Itapemirim.

4) Com o município de Cachoeiro de Itapemirim:

Começa no ponto em que termina a divisa com o município de Castelo;

segue pelo divisor de águas das cabeceiras do córrego Barra Alegre

até encontrar a cabeceira do ribeirão Floresta; segue pelo divisor

de águas da margem direita do ribeirão Floresta até encontrar o divi

sor de águas entre o ribeirão Monte Cristo e o rio Itapemirim, na di

visa com o município de Jerônimo Monteiro.

5) Com o município de Jerônimo Monteiro:

Começa onde termina a divisa com o município de Cachoeiro de ltapemi

rim; segue pelo divisor de águas entre as bacias dos ribeirões são

Bartolomeu e Vala do Souza, denominado serra do Cristo; segue em li

nha reta até a pedra Cava Roxa; segue em linha reta, ate a confluên

cia dos córregos Serra Grande e Panamá ate a cabeceira do córrego Va~

jão; segue pelo divisor de águas entre os ribeirões são Bartolomeu e

Vala do Souza, denominado serra do Panamá, até encontrar a divisa de

aguas entre as bacias dos rios Itapemirim e Itabapoana, na divisa

com o município de Mimoso do Sul.

6) Com o município de Mimoso do Sul:

Começa no ponto em que termina a divisa com o município de Jerônimo

Monteiro; segue pelo divisor de águas entre as bacias dos rios ltap~

mirim e Itabapoana até encontrar o divisor de águas entre as bacias

do ribeirão Barra Alegre e rio Calçado,na divisa com o município de

são José do Calçado.
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7) Com o município de são José do Calçado:

Começa no divisor de águas entre os rios Itapemirim e Itabapoana, no

ponto em que termina a divisa com o município de Mimoso do Sul; segue

por esse divisor, denominado serra das Cangalhas, até o ponto de

encontro com o divisor de âguas entre os rios Calçado e Veado, na di

visa com o município de Guaçui.

8) Com o município de Guaçui:

Começa onde termina a divisa com o município de são José do Calçado;

segue pelo divisor de águas, entre as bacias dos rios Itapemirim e

Itabapoana, ate encontrar o divisor de aguas da margem direita do

corrego Duas Bocas, afluente do rio do Veado, na divisa com o municí

pio de Divino de são Lourenço.

9) Com o município de Divino de são Lourenço:

Começa no ponto em que termina a divisa com o município de Guaçui; s~

gue pelo divisor de águas entre as bacias dos rios Itapemirim e Ita

bapoana, até o Pico da Bandeira, na divisa com o município de lúna.

B) DIVISAS INTER-DISTRITAIS

1) Entre os Distritos de Alegre e Ibitirama:

Começa nas cabeceiras do córrego Fumaça; desce por este a sua foz no

córrego Graminha; desce por este corrego até a sua foz no rio Braço

Norte Direito.

2) Entre os Distritos de Alegre e Araraí:

Começa na foz do córrego Graminha no rio Braço Direito; desce por

este até a foz do córrego Mimoso.
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3) Entre os Distritos de Alegre e são João do Norte:

Começa na foz do córrego Mimoso no rio Braço Norte Direito; desce

por este até a sua confluência com o rio Braço Norte Esquerdo.

4) Entre os Distritos de Alegre e Santa Angélica:

Começa na confluência dos rios Braço Norte Direito e Braço Norte Es

querdo; desce pelo rio Itapemirim até a foz do córrego Dionísio.

5) Entre os Distritos de Alegre e Rive:

Começa na foz do córrego Dionísio; sobe por este até as suas cabecei

ras; segue pelo divisor de águas entre os êórregos Biquinha e Brisa,

ate ã cabeceira deste último; segue em linha reta até a foz do corre

go Muquisinho no rio Alegre; segue pelo córrego Muquisinho até as suas

cabeceiras; segue pelo divisor de águas entre os córregos Granada e

Horizonte, até encontrar as cabeceiras deste último; segue em linha

reta até encontrar a foz do córrego Varjão no ribeirão são Bartolo

meu, sobe pelo córrego Varjão ate as suas cabeceiras.

6) Entre os Distritos de Alegre e Café:

Começa nos limites com o município de Mimoso do Sul; segue pela ser

ra do Horizonte, que divide as águas dos ribeirões são Bartolomeu e

Cafe, até às cabeceiras do córrego são Lourenço; desce por este até

a sua foz no r i be i rão Café; sobe ror este a€ ã foz do ri bei rão do Cen t ro;

segue pelo divisor de águas da margem esquerda do ribeirão do Centro

até as cabeceiras do córrego Roncador (Afluente do ribeirão Jerusa

Iém) .

7) Entre os Distritos de Alegre e Celina:

Começa nas cabecei ras do córrego Roncador; desce po r es te até a

foz no ri be irão Jerusalém; desce por este até a foz do ribeirão

cui; pelo d i vi sor de - da margem esquerda do ribei rãosegue aguas

sua

Ca

Ca

cui, ate encontrar o limite com o município de Guaçui.
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8) Entre os Distritos de Araraí e lbitirama:

Começa na foz do córrego Graminha pelo rio Braço Norte Direito; sobe

por este até a foz do carrego Areia Branca; sobe por este até as suas

cabeceiras; segue pelo divisor de águas entre o rio Braço Norte Di

reito e o ribeirão Boa Vista até as cabeceiras do córrego Barra Man

sa; desce por este até a sua foz no ribeirão Boa Vista; sobe por este

ribeirão até a foz do córrego Passagem; sobe por este até suas cabe

ceiras.

9) Entre os Distritos de Santa Angelica e Rive:

Começa nas nascentes do ribeirão Monte Cristo; segue pela serra do

Pombal, que divide as águas entre os ribeirões Santo Antônio e Monte

Cristo até encontrar as nascentes do corrego Morro Azul; desce por

divisor de águas até atingir o córrego Santo Antônio, na foz do cor

rego Engenho da Serra; sobe pelo divisor de águas da margem esque~

da deste último até o pico do Pombal; segue em linha reta até o pico

Caçaíba; segue em 1inha reta até a foz do córrego Dionísio no rio

Itapemirim.

10) Entre os Distritos de Rive e Anutiba:

Começa na serra do Pombal, nas cabeceiras do ribeirão Monte Cristo;

segue pelo divisor de águas entre os ribeirões Lambari e Monte Cris

to, até o pico Monte Cristo, na Serra Estrela do Norte.

11) Entre os Distritos de Café e Celina:

Começa na cabeceira do córrego Roncador; segue pelo divisor de águas

entre os ribeirões Jerusalém e do Centro até encontrar o limite com

o município de Guaçui.

12) Entre os Distritos de Araraí e são João do Norte:

Começa no rio Braço Norte Esquerdo, na foz do córrego da Onça; sobe

por este até a sua cabeceira; segue pelo divisor de águas das cabe
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ceiras do ribeirão são Lourenço até encontrar o divisor de aguas

dos rios Braço Norte Esquerdo e Braço Norte Direito; segue por este

último divisor ate a cabeceira do córrego Mimoso; desce por este

ate a sua foz no rio Braço Norte Direito.

13) Entre os Distritos de são João do Norte e Anutiba:

Começa na divisa com o município de Muniz Freire, no rio Braço Norte

Esquerdo; desce por este ate a foz do córrego Bom-Fim.

14) Entre os Distritos de são João do Norte e Santa Angelica:

Começa na foz do córrego Bom Fim no rio Braço Norte Esquerdo; desce

por este até a sua confluência com o rio Braço Norte Direito.

15) Entre os Distritos de Santa Angelica e Anutiba:

Começa no rio Braço Norte Esquerdo, na foz do córrego Bom-Fim; sobe

por este ate a sua cabeceira; segue pelo divisor de águas da margem

esquerda do ribeirão Lambari ate encontrar a serra do Pombal, na

cabeceira do ribeirão Monte Cristo.

16) Entre os Distritos de Ibitirama e Santa Marta:

Começa na divisa com o município de Guaçui na cabeceira do ribeirão

Santa Marta; desce por este ate a sua foz no rio Braço Norte Direi

to; sobe por este até a foz do córrego Santa Marta Mirim; sobe por

este até a sua cabeceira, no divisor de águas entre o rio Braço Nor

te Direito e o ribeirão Boa Vista; segue por este divisor ate en

contrar a divisa do município de Muniz Freire.
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LEI Nº 3450/81

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO: Faço saber que a Assembléia
Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica criado o Distrito Administrativo de Mundo Novo, no Muni
cípio de Dores do Rio Preto e Comarca de Guaçui, com territó
rio desmembrado do Distrito Administrativo da Sede, do mesmo
município.

Art. 2º - A Sede do Distrito ora criado é o Povoado de Mundo Novo que fi

ca elevado à categoria de Vila.

Art. 3º - O Distrito ora criado terá a área de 78km2 e a seguinte delimi

tação:

a) Com o Muncípio de Alegre:

Inicia na divisa com o Estado de Minas Gerais, na Serra do
Caparaõ, no divisor de Águas que separa as águas da Bacia
do Ribeirão São Domingos do lado mineiro e Ribeirão - Santa

Marta e córrego da Furguilha do lado do Espírito Santo; se

gue pelo divisor de Águas das Bacias do Ribeirão Santa Maria

de um lado e Cofrego da Furguilha do outro; segue pelo divi

sor de Águas do córrego São Vicente de um lado, até o divi

sor de Águas do Rio Veado, na trijunção das divisas dos Muni

cípios de Alegre e Divino de São Lourenço de um lado e Dores

do Rio Preto de outro.

b) Com o Município de Divino de São Lourenço:

Segue pelo divisor de Águas do Rio Veado de um lado e Rio
Preto do outro até a primeira cabeceira do córrego Leandro.
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c) Com o Distrito da Sede:

Inicia no Rio Preto, na foz do Ribeirão Preto; sobe por este

até a foz do córrego do Monte; sobe por este até a foz do có~

rego Jatobá; sobe por este até o divisor de águas do córrego

Azul; desce pelo divisor de ~guas de dois subafluentes do

córrego Azul, até o córrego Azul; desce por este até a foz

do córrego do Leandro; sobe por este até o seu primeiro aflu
ente da margem direita que tem a cabeceira no divisor de
águas das bacias do rio Veado e rio Preto, sobe por esse

afluente até o divisor de águas na divisa com o Município

de Divino de São Lourenço (Serra do Caparaó).

d) Com o Estado de Minas Gerais:

Segue a divisa interestadual.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Ordeno, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e a façam cumprir

como nela se contém.

OSecret~rio de Estado da Justiça faça publicá-la, imprimir e correr.

Palácio Anchieta, em Vitória, 29 de dezembro de 1981.

EURICO VIEIRA DE REZENDE

Governador do Estado

NAMYR CARLOS DE SOUZA
Secretário de Estado da Justiça

SYRO TEOOLDI NETTO
,

Secretário de Estado do Interior e dos Transportes



36

LEI Nº 4161/88

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO: Faço saber que a Assembléia Le
gislativa decretou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica criado o Município de Ibitirama~ desmembrado do Município
de Alegre, com sede na atual Vila de Ibitirama.

Art. 2º - O Município de Ibitirama fica pertencendo à Comarca de Alegre.

Art. 3º - O Município ora criado passa a ter a seguinte delimitação:

I - Divisas Intermunicipais

Com o Município de IQna:

Começa no limite interestadual Espírito Santo/Minas Gerais na Serra do
Caparaõ, próximo ao Pico da Bandeira; segue essa serra até encontrar o di

visar de águas da margem esquerda do córrego Pedra Rocha: segue por esse
até encontrar a Cachoeira de Santa Clara, no rio Santa Clara, acima da
confluência desse com o rio Braço Norte Direito; segue pelo divisor de águas

entre os córregos Lage e Carneiro Vermelho até encontrar a Serra do Desen

gano, no divisor de águas dos rios Pardo e Branco Norte Direto; segue por

essa serra até encontrar as cabeceiras dos ribeirões São Francisco e Perdi
ção; segue pelo divisor de águas entre os citados ribeirões até o ponto
mais alto na cabeiceira do ribeirão São Domingos, onde começa a divisa com

o município de Muniz Freire.

Com o Município de Muniz Freire:

Começa onde termina a divisa com o municlplo de IQna, segue pelo divisor
de áquas entre os ribeirões Boa Vista e São Domingos, até encontrar asca~

ceias dos córregos do Tamanco e Novo, onde começa a divisa como o municí,
pio de Alegre.



37

Com o Município de Alegre:

Começa onde termina a divisa com o Município de Muniz freire no divisor de

águas dos córregos Tamanco e Novo; segue por esse divisor até a cabeceira

do córrego da Passagem; desce por essa até sua foz no ribeirão Boa Vista;

sobe pOl' esse até a fóz do córrego Barra Mansa; sobe por esse até sua cabe

ceira: segue pelo divisor de águas formado por um lado ribeirão Boa Vista

e pelo outro o rio Braço Norte Direito até a cabeceira do córrego Areia

Branca: desce por esse até a sua foz no rio Braço Norte Direito; desce por

esse até a fóz do córrego Graminha, sobe por esse até a foz ~o córrego Jor
celino (Pratinha); sobe por esse até a foz do córrego do Varjão; sobe por

esse até sua cabeceira na divisa com o Município de Guaçui.

Com o Município de Guaçui:

Começa onde termina a divisa com o Município de Alegre; segue pelo divisor
de águas formado por um lado o rio Braço Norte Direito e pelo outro o rio
Veado; segue por esse divisor de águas até encontrar a cabeceira do córre
90 ~as Bocas na divisa com o Município de Divino de São Lourenço.

Com o Município de Divino de São Lourenço:

Começa onde termina a divisa com o Município de Guaçui; segue pelo divisor

de águas entre as bacias dos rios Braço Norte Direito e Veado até a cabe

ceira do rio Veado na divisa com o Município de Dores do Rio Preto.

Com o Município de Dores do Rio Preto:

Começa onde termina a divisa com o Município de Divino de São Lourenço;

segue pelo divisor de águas entre as bacias dos rios Braço Norte Direito e
Preto, na serra do Caparaó até encontrar. a divisa interestadual Espírito
Santo e Minas gerais.

,
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11 - Divisas Interdistritais

Distrito Sede com o Distrito de Santa Marta

Começa na divisa com o Município de Iúna, na cabeceira do córrego Santo

Antônio: desce por esse até sua foz no rio Braço Direito; desce por esse

até a foz do ribeirão Santa Marta; sobe por esse até a foz do córrego São
Pedro; sobe por esse até sua cabeceira na divisa com o município de Divino
de São Lourenço.

Art. 4º - A instalação od Município de Ibitirama far-se-à na ocasião da
posse do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores.

Parágrafo Único - Enquanto não for instalado, o Município de Ibitirama
será administrado pelo Prefeito do Município de Alegre e reger-se-à pelas

leis e atos regulamentares deste município.

Art. 5º - O índice de participação do Município de Ibitirama, no produto
da arrecadação estadual do ICM - Imposto sobre Circulação de Me~

cadorias -, será fixado por ato próprio do Poder Executivo, de
acordo com a legislação em vigor, para cumprimento do disposto

no Oecreot-Lei nº 1.216, 09.05.72.

Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrato.

Ordeno, portanto a todas as a~toridades que a cumpram e a façam cumprir co

mo nela se contém.

,
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o Secretário de Estado da Justiça faça publicá-la, imprimir e correr.

Palácio Anchieta, em Vitória, 15 de setembro de 1988.

MAX FREITAS MAURO

Governador do Estado

SANDRO CHAMON DO CARMO
Secretário de Estado da justiça

FRANCISCO JOSÉ TEIXEIRA GARCIA
Secretário de Estado do Interior

,
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ERRATA

Na Lei nº 4.161, de 15.09.88, publicada nb 0.0 de 21.09.88.

No Art. 3º -

Onde se Lê: I - Divisas Intermunicipais
Com o Município de Iúna

no divisor de águas dos rios Pardo e Branço Norte Direito;

Leia-se: I - Divisas Intermunicipais
Com o Município de Iúna

... no divisor de águas dos rios Pardo e Braço Norte Direito.

Onde se Lê: Com o Município de Alegre

'" segue pelo divisor de águas formadas por um lado ribeirão Boa Vista

Leia-se: Com o Município de Alegre:
... segue pelo divisor de águas formadas por um lado ribeirão Boa Vista

Onde se Lê: 11 - Divisas Interdistritais
Distrito Sede com o Distrito de Santa Marta .
... desce por esse até sua foz no rio Braço Direito;

Lei-se: 11 - Divisas Interdistritais:

Distrito Sede com o Distrito de Santa Marta
... desce por esse até sua foz no rio Braço Norte Direito;

,
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LEI DE PERIMETRO URBANO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRE
LEI Nº 1.378/79

DEFINE O NOVO PERÍMETRO URBANO DA
SEDE DO MUNICÍPIO DE ALEGRE-ES.

Faço saber que a Câmara Municipal de Alegre, Estado do Espírito Santo
aprovou, e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica aprovado o novo perímetro urbano da sede do Município,
que passa a obedecer a seguinte escala discriminativa:

MEMORIAL DESCRITIVO

Espécie: MEMORIAL DESCRITIVO DE PERÍMETRO URBANO
Local: SEDE DO MUNICÍPIO DE ALEGRE - ES
Área: 5.172.000,00 ms 2

Linha perimétrica: 13.165,00 metros lineares

Confrontações: AO NORTE - é limitado por terras
Duque e Francisco Gomes de Oliveira

ria;

de Sebastião
e Tuta Fa

AO SUL - com terras de Carlos de Figueiredo,
Eliezer Basílio Soares e Francisco Xavier;

AO LESTE - é limitado por terras de Almir Mon
teiro Campos, Espírito Santo Centrais Elétri
cas S/A, João Adolfo e Rubens Ribeiro;

AO OESTE - com as terras de José Rodrigues, her
deiros de Pedro Martins, Manoel Pedro Ferraz,
Ezio Santos e José Bolelli.



43

Perímetro: Partindo do marco de nº 1 da planta, segue por a~

tiga estrada de ferro, iniciando junto ao Matadou
ro Municipal, na distância de 1.300,00 metros até
encontrar uma cerca de arame, divisa com Eliezer

Basílio Soares, ponto nº2 da planta, segue daí,
com a distância de 295,00 metros até o marco nº 3,

distância de 60,00 metros até o marco n 4, distâ~

cia de 34,00 metros até o marco nº 5, distância de
135,00 metros até o marco nº 6, distância de 125,00
metros até o marco nº 7, distância de 90,00 metros
até o marco nº 8, distância de 44,00 metros até o

marco nº 9, distância de 225,00 metros até o marco
nº 10, distância de 40,00 metros até o marco nº 11,
distância de 110,00 metros até o marco nº 12, cra
vado na margem direita da rodovia estadual que de
manda a Mimoso do Sul e Muqui, segue daí pela es
trada referida em direção Norte, na distância de

30,00 metros até o marco nº 13, na divisa com ter
ras de Carlos Figueiredo, daí com distânêia de

119,00 metros até o marco tiº14 distância de 230,00
metros até o marco nº 15, distância de 271,00 m~

tros até o marco nº 16, distância de 85,00 metros
até o marco nº 17, distância de 290,00 metros até

o marco nº 18, cravado na margem esquerda do Ribei
rão Alegre, seguindo por este Ribeirão acima, na dis
tância de 420,00 metros até o marco nº 19, na con
frontação com terras de Francisco Xavier de Mendon
ça, segue com distância de 75,00 metros até o mar

co nº 20, distância de 162,00 metros até o marco
nº 21, divisa de Ézio Santos, segue daí com a dis
tância de 200,00 metros pelo leito da antiga estra
da de ferro, até encontrar a cerca de arame, ainda
na divisa com Ézio Santos, marco nº 22, distância
de 135,00 metros até o marco nº 23, distância de
196,00 metros até o marco nº 24, distância de 315,00
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metros até o marco nº 25, distância de 86,00 metros

até o marco nº 26, distância de 95,00 metros até

o marco nº 27, distância de 175,00 metros até o

marco nº 28 cravado no alinhamento da rua Carlos

de Oliveira, segue daí, pela referida rua na dis

tância de 40,00 metros até o marco nº 29, onde e~

contra a divisa de Manoel Pedro Ferraz, distância

de 65,00 metros até o marco nº 30, distância de

41,00 metros até o marco nº 31, distância de 50,00

metros até o marco nº 32, distância de 75,00 metros

até o marco nº 33, distância de 204,00 metros até

o marco nº 34, onde encontra a divisa com terras

dos sucessores de Pedro Martins, segue dai com a

distância de 176,00 metros até o marco nº 35, cra

vado junto ao córrego onde começa a rua Pedro Mar

tins, segue por este córrego, na distância de 15,00

metros até o alinhamento da rua Pedro Martins, na

distância de 300,00 metros até o marco nº 37, cr~

vado na margem esquerda da rodovia federal BR-482,

que demanda a Guaçui, seguindo pela referida rodo

via, na distância de 1.750,00 metros até encontrar

o marco nº 38, na localidade chamada Cotia, divisa

com terras deSebasti~o Duque, segue dai com a dis

tância de 650,00 metros até o marco nº 39, na div~

sa com Firmino Prata, segue dai com a distância de

408,00 metros até o mdrCO nº40, distância de 123,00 ~

tros até o marco nº 41, cravado na margem da estra

da mun ici pa 1 que dffildnda a Abundância, di vi sa com ter

ras de Firmino Prata, segue daí pela referida es

trada na distância de 150,00 metros até o marco nº 42, cr~

vado na divisa com terras de Tuta Faria, distância

de 17,00 metros até o marco nº 43, cravado na mar

gem do córrego da Abundânc i a segue pelo córrego aba~

XO, na distância de 20,00 metros até o marco nº 44

ainda na confrontaç~o com Tuta Faria, segue dai com

a distância de 240,00 metros até o marco nº 45, dis
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tância de 445,00 metros até o marco nº 46, onde

divide com terras de Francisco Gomes de Oliveira,

segue daí com a distância de 230,00 metros até o

marco nº 47, distância de 200,00 metros até o mar
co nº 48, distância de 50,00 metros até o marco nQ

49, distância de 283,00 metros até o marco nQ 50,

distância de 75,00 metros até o marco nQ 51, distâ~

cia de 45,00 metros até o marco nQ 52, distância de

38,00 metros até o marco nQ 53, distância de 24,00

metros até o marco n~ 54, distância de 75,00 metros

até o marco nº 55, distância de 24,00 metros até o

marco nQ 56, distância de 45,00 metros até o marco

nQ 57, cravado junto a estrada estadual que deman

da a Muniz Freire, segue daí em direção sul, pela

estrada na distância de 500 metros até encontrar

o marco nQ 58, na divisa com terras de Luiz Felix,

segue daí com a distância de 370,00 metros até o
marco nQ 59, na divida com terras de Almir Monteiro

Campos, segue na distância de 238,00 metros até o

marco nQ 60, distância de 90,00 metros até o marco

nQ 61, distância de 57,00 metros até o marco nQ 62,

distância de 250,00 metros até o marco nQ 63, crava

do na margel~ da rodovia federal que demanda a Ca

choeiro de Itapemirim, BR-482, segue daí, pela rua

que margeia a exposição na distância de 220,00 me

tros até o marco nº 64, daí com distância de 210,00

metros até o marco inicial deste perímetro.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

Alegre (E5), 12 de Dezembro de 1979.

ANTONIO LEMOS JÚNIOR

Prefeito Municipal de Alegre
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PREFEITURA MUNICPAL DE ALEGRE
LEI Nº 1682/88

APROVA PERÍMETRO URBANO DO DISTRITO
DE CAFÉ.

Faço saber que a Câmara Municipal de Alegre, Estado do Espírito Santo
aprovou, e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica aprovado o novo Perímetro Urbano do Distrito de Cafê, que
passará a obedecer a seguinte escala discriminativa:

Área Total - 588, 430m 2 ou 58HA, 84Ares e 30m 2
, 12 alqueires,

06 litros e 430m 2
•

Art. 2º - De acordo com o Memorial de Medição, ficam estabelecidos os

limites abaixo:

Norte - Enes Moseli - Evaristo José Jordem e Elza Ogioni Montei

ro.
Sul - Enes Moseli - Alcyro Vieira Tiradentes

dio da Silva - Luzia Carlos de Souza e Elza
Leste - Elza Ogioni Monteiro
Oeste - Enes Moseli

- Francisco Custá
Ogioni Monteiro.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Alegre, ES, 14 de junho de 1988.

DJALMA MONTEIRO DA SILVA
Prefeito Municipal
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LEI DE AREAS ESPECIAIS



DECRETO Nº 4568-E/90
PUBLICADO NO D.O. DE 24/09/90

Declara de utilidade pública, para fins

de desapropriação, área de terra e ben

feitorias necessárias a complementar a

implantação do Parque Estadual da Cacho

eira da Fumaça, no município de Alegre.

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando das atribuições que lhe
confere o art. 91, inciso 111 da Constituição Estadual e em conformidade

com o disposto no Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, com as
alterações introduzidas pela Lei 2.786, de 21 de maio de 1956,

DECRETA:

Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropri~

ção, uma área de terra com 255.540m2 (25,55ha), de propriedade

dos herdeiros de Alberto Dufrayer, situada no distrito de Ar~

rai, na Cachoeira da Fumaça, município de Alegre, com as se

guintes confrontações: saindo da divisa do Parque Estadual da

Cachoeira da Fumaça com o Rio do Norte, ponto 1; descendo pela

margem direita domesmo até a distância aproximada de 01km,

ponto 2; subindo'a direita por encosta até a vertente, distân

cia aproximada 250m) ponto 3; seguindo por vertente em direção

sul d'oeste, distância aproximada de 750m, ponto 4; continuan
do por vertente em direção oeste, distância aproximada de 450m,

chegando na divisa com o Parque Estadual da Cachoeira da Fuma

ça, ponto 5; descendo por encosta e pela divisa do Parque até

o ponto inicial, distância aproximada de 370m, área esta regi~

trada no Cartório do lº Oficio da Comarca de Alegre, no livro
3 BB, fls. 37, sob o nº 23.904, em 07 de novembro de 1974.
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Art. 2º - A área mencionada no art. lº destina-se a complementar a im
plantação do Parque Estadual da Cachoeira da Fumaça, abrange~

do a presente declaração as benfeitorias eventualmente existen
tes na área, tudo conforme informações, planta e memorial de~

critivo constantes do processo ITCF nº 1132/90 e PGE nº 2517/

90.

Art. 3º - Os recursos para a cobertura das despesas decorrentes do pr~

sente decreto correrão à conta das dotações orçamentárias pr~

prias do ITCF, que poderão ser sup1ementadas, se necessário.

Art. 4º - A de~apropriação de que trata este decreto será promovida ami
ga~e1 ou judi.cia1mente pelo Instituto de Terras, Cartografia e
Florestas - ITCF - que poderá alegar urgência nos termos do
art. 15 do Decreto-Lei 3.365, de 21.06.1941, com as alterações
introduzidas pela Lei 2.786 de 21.05.1956, para efeito de

imediata imissão na posse.

Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revog~

das as disposições em contrário.

Palácio Anchieta, em Vitória, aos 21 de setembro de 1990, 169º da Inde
pendência, 102º da República e 456º do Inicio da Colonização do Solo Es

pirito-Santense.

MAX FREITAS MAURO
Governador do Estado

CLEBER BUENO GUERRA

Secretário de Estado da Agricultura

ALMIR BRESSAN JUNIOR
Secretário de Estado para Assuntos do Meio

Ambiente
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4. NOVA DIVISA0 TERRITORIAL: COMUNIDADES RURAIS E URBANAS

METODOLOGIA

o Mapeamento das Comunidades Rurais e Urbanas foi elaborado a partir

das Cartas do Brasil (Rurais) e Mapas de Localidade (Urbanas), com a

cooperaçâo da EMATER e prefeituras, passando a constituir uma nova área

de apuraçâo dentro de cada setor. Na verdade, al~m das subdivisões esta

belecidas pelo IBGE (municfpios, distritos e setores), foram inclufdas

nas cartas novas unidades: as comunidades.

Na área rural, o espaço ffsico-geográfico das comunidades, nâu por

acaso e com raras exceções, está delimitado por acidentes geogrãficos

que facilitam sua identificaçâo, tais como: divisor d'água, leito de

rios e c6rregos, podendo ainda ter as estradas como elemento de delimita

ção.

Na área urbana, o espaço ffsico-geográfico das comunidades está delimita

do pelas avenidas, ruas e outros acidentes geogr~ficos que se config~

rem dentro do perfmetro urbano legal, como: morro, lagos, etc. Além

disso, algumas "Comunidadesll terão a mesma delimiti:lçâo legal dos bair

ros, ou dos setores do IBGE.
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4.1. RELAÇAO DAS COMUNIDADES URBANAS E RURAIS POR DISTRITOS



DISTRITO: SEDE

COMUNIDADES URBANAS

- Centro
- Guararema
- Treze de Maio
- Bairro Vale
- Bairro Charqueada
- Bairro São Manoel
- Bairro Alzira Vargas
- Vila Alta
- Bairro Emílio Marins
- Vila do Sul

COMUNIDADES RURAIS

- Varjão da Cotia
- São Francisco
- Placa*l

- Alegre
- Vinagre

*2- Vargem Alegre
- *3- Agua Limpa

. *4- Caplm
*5- Feliz Lembrança

- Bom Ver
Lagoa Seca

- Santa Maria
- Sumidouro
- Córrego do Meio*6
- São João do Norte*7
- Sobreira*8

*9- Cachoeira da Fumaça
- Parque Est. Cachoeira da Fumaça
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DISTRITO: ANUTIBA

COMUNIDADE URBANA

- Anutiba

COMUNIDADES RURAIS

- Anutiba
- Terra Fria
- Travessão
- Alto Lambari Frio

DISTRITO: ARARAt

COMUNIDADE URBANA

- Araraí

COMUNIDADES RURAIS

- Araraí
- São Esperidião
- São Simão
- São Lourenço
- São João do Norte*7

- Varjão do Norte
- Córrego do Meio*6
- Sobreira*8

. *9- Cachoelra da Fumaça
- Boa Vista

DISTRITO: CAF~

COMUNIDADE URBANA

- Café
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COMUNIDADES RURAIS

- Café
- Roseiri'l
- Água Limpa*3
- Segredo*1o

- Bela Aurora
- Três Morros

DISTRITO: CELINA

COMUNIDADE URBANA

- Cel ini'l

COMUNIDADES RURAIS

- Celina
- Vargem Alegre*2
_ Segredo *1o

DISTRITO: RIVE

COMUNIDADE URBANA

- Rive

COMUNIDADES RURAIS

- Rive
- Feliz Lembrança*5

- Ponte de Braúna
- Bons Ares*11

- Bosque
- Monte Cristo
- Oriente
- S::lo BArtoloneu
- CAVA Rochi'l
- Ci'lpim*4
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DISTRITO: SANTA ANGtLICA

COMUNIDADE URBANA

- Santa Angélica

COMUNIDADES RURAIS

- Santa Angélica

- Laranjeiras
*1- Pl.,c.,

* 11- Bons Ares

*OBS: Comunidades fracionadas por lim~tes distritais.
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5.1. MAPA MUNICIPAL (MM)

,

BASE CARTOGRAFICA

56

É a representação cartográfica da área de um município contendo os 1imi
tes estabelecidos pela divisão político-administrativa, acidentes top~

gráficos naturais e artificiais e a toponímia. Para os municípios do
Estado do Espírito Santo esta representação foi elaborada a partir da

Carta do Brasil na escala 1:50.000, com atualização dos Limites Munici
pais e Distritais, Perímetros Urbanos, Áreas Especiais, Toponímia de

Localidades e de outros elementos.

5.2. MAPA MUNICIPAL ESTATfsTICO (MME)

Os Mapas Municipais Estatísticos são os mapas munlclpais acrescidos,

no caso do Espírito Santo da representação das Comunidades Rurais.

5.3. MAPAS DE LOCALIDADES ESTATfsTICAS (MLE)

São os mapas de localidade acrescidos, no caso do Espírito Santo, da

representação das Comunidades Urbanas.
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